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ÉTICA E MORAL.

A ética é composta por valores reais e presentes na 
sociedade. Deste modo, ainda que  tais valores apare-
çam deturpados no contexto social, não é possível falar 
em convivência humana se esses forem desconsidera-
dos. Entre tais valores, destacam-se os preceitos da 
Moral e o valor do justo (componente ético do Direito). 

Se por um lado, é possível constatar que as brus-
cas transformações sofridas pela sociedade através dos 
tempos provocaram uma variação no conceito de ética, 
por outro, não é possível negar que as questões que 
envolvem o agir ético sempre estiveram presentes no 
pensamento filosófico e social.

Aliás, uma característica da ética é a sua imuta-
bilidade: a mesma ética de séculos atrás está vigente 
hoje. O respeito ao próximo, por exemplo, nunca será 
considerada uma atitude antiética. Outra característica 
da ética é a sua validade universal, no sentido de de-
limitar a diretriz do agir humano para todos os que vi-
vem no mundo. Não há uma ética conforme cada épo-
ca, cultura ou civilização. A ética é uma só, válida para 
todos, de forma imutável e definitiva, ainda que surjam 
novas perspectivas a respeito de sua aplicação prática. 

É possível dizer que as diretrizes éticas dirigem o 
comportamento humano e delimitam os abusos à li-
berdade, ao estabelecer deveres e direitos de ordem 
moral, . Configuram-se em exemplos destas leis o res-
peito à dignidade das pessoas e aos princípios do di-
reito natural, bem como a exigência de solidariedade e 
a prática da justiça1.

Outras definições contribuem para compreender o 
que significa ética:

- Ciência do comportamento adequado dos ho-
mens em sociedade, em consonância com a virtude. 

- Disciplina normativa, não por criar normas, mas 
por descobri-las e elucidá-las. Seu conteúdo mostra às 
pessoas os valores e princípios que devem nortear sua 
existência. 

- Doutrina do valor do bem e da conduta humana 
que tem por objetivo realizar este valor.

- Saber discernir entre o devido e o indevido, o 
bom e o mau, o bem e o mal, o correto e o incorreto, 
o certo e o errado.

- Fornece as regras fundamentais da conduta hu-
mana. Delimita o exercício da atividade livre. Fixa os 
usos e abusos da liberdade.

- Doutrina do valor do bem e da conduta humana 
que o visa realizar.

“Em seu sentido de maior amplitude, a Ética tem 
sido entendida como a ciência da conduta humana pe-
rante o ser e seus semelhantes. Envolve, pois, os estudos 
de aprovação ou desaprovação da ação dos homens

1 MONTORO, André Franco. Introdução à ciência do Di-
reito. 26. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005.

e a consideração de valor como equivalente de uma 
medição do que é real e voluntarioso no campo das 
ações virtuosas”2.

É difícil estabelecer um único significado para a pa-
lavra ética, mas os conceitos acima contribuem para uma 
compreensão geral de seus fundamentos, de seu objeto 
de estudo.

Quanto à etimologia da palavra ética: No grego existem 
duas vogais para pronunciar e grafar a vogal e, uma breve, 
chamada epsílon, e uma longa, denominada eta. Éthos, es-
crita com a vogal longa, significa costume; porém, se escrita 
com a vogal breve, éthos, significa caráter, índole natural, 
temperamento, conjunto das disposições físicas e psíquicas 
de uma pessoa. Nesse segundo sentido, éthos se refere às 
características pessoais de cada um, as quais determinam 
que virtudes e que vícios cada indivíduo é capaz de praticar 
(aquele que possuir todas as virtudes possuirá uma virtude 
plena, agindo estritamente de maneira conforme à moral)3.

A ética passa por certa evolução natural através da his-
tória, mas uma breve observação do ideário de alguns pen-
sadores do passado permite perceber que ela é composta 
por valores comuns desde sempre consagrados.

Entre os elementos que compõem a Ética, destacam-
se a Moral e o Direito. Assim, a Moral não é a Ética, mas 
apenas parte dela. Neste sentido, Moral vem do grego Mos 
ou Morus, referindo-se exclusivamente ao regramento que 
determina a ação do indivíduo. 

Assim, Moral e Ética não são sinônimos, não apenas 
pela Moral ser apenas uma parte da Ética, mas, principal-
mente, porque enquanto a Moral é entendida como a prá-
tica, como a realização efetiva e cotidiana dos valores; a Éti-
ca é entendida como uma “filosofia moral”, ou seja, como a 
reflexão sobre a moral. Moral é ação, Ética é reflexão. 

Em resumo:
- Ética - mais ampla - filosofia moral - reflexão
- Moral - parte da Ética - realização efetiva e coti-

diana dos valores - ação
No início do pensamento filosófico não prevalecia real 

distinção entre Direito e Moral. As discussões sobre o agir 
ético envolviam essencialmente as noções de virtude e de 
justiça, constituindo esta uma das dimensões da virtude. 
Por exemplo, na Grécia antiga, berço do pensamento filo-
sófico, embora com variações de abordagem, o conceito 
de ética aparece sempre ligado ao de virtude.

Aristóteles4, um dos principais filósofos deste momento 
histórico, concentra seus pensamentos em algumas bases: 

a) definição do bem supremo como sendo a felicidade, 
que necessariamente ocorrerá por uma atividade da alma 
que leva ao princípio racional, de modo que a felicidade 
está ligada à virtude; 

b) crença na bondade humana e na prevalência da vir-
tude sobre o apetite; 

2 SÁ, Antônio Lopes de. Ética profissional. 9. ed. São Paulo: 
Atlas, 2010.
3 CHAUÍ, Marilena. Convite à filosofia. 13. ed. São Paulo: Ática, 2005.
4 ARISTÓTELES. Ética a Nicômaco. Tradução Pietro Nasset-
ti. São Paulo: Martin Claret, 2006.
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c) reconhecimento da possibilidade de aquisição das 
virtudes pela experiência e pelo hábito, isto é, pela prática 
constante; d) afastamento da ideia de que um fim pudesse 
ser bom se utilizado um meio ruim.

Já na Idade Média, os ideais éticos se identificaram 
com preceitos religiosos. O homem viveria para conhecer, 
amar e servir a Deus, diretamente e em seus irmãos. Santo 
Tomás de Aquino5, um dos principais filósofos do período, 
lançou bases que até hoje são invocadas  no que se refere 
ao tópico em questão, a Ética: 

a) consideração do hábito como uma qualidade que 
deverá determinar as potências para o bem; 

b) estabelecimento da virtude como um hábito que 
sozinho é capaz de produzir a potência perfeita, podendo 
ser intelectual, moral ou teologal - três virtudes que se re-
lacionam porque não basta possuir uma virtude intelectual, 
capaz de levar ao conhecimento do bem, sem que exista 
a virtude moral, que irá controlar a faculdade apetitiva e 
quebrar a resistência para que se obedeça à razão (da mes-
ma forma que somente existirá plenitude virtuosa com a 
existência das virtudes teologais); 

c) presença da mediania como critério de determina-
ção do agir virtuoso; 

d) crença na existência de quatro virtudes cardeais - a 
prudência, a justiça, a temperança e a fortaleza.

No Iluminismo, Kant6 definiu a lei fundamental da ra-
zão pura prática, que se resume no seguinte postulado: 
“age de tal modo que a máxima de tua vontade possa va-
ler-te sempre como princípio de uma legislação universal”. 
Mais do que não fazer ao outro o que não gostaria que fos-
se feito a você, a máxima prescreve que o homem deve agir 
de tal modo que cada uma de suas atitudes reflita aquilo 
que se espera de todas as pessoas que vivem em socieda-
de. O filósofo não nega que o homem poderá ter alguma 
vontade ruim, mas defende que ele racionalmente irá agir 
bem, pela prevalência de uma lei prática máxima da razão 
que é o imperativo categórico. Por isso, o prazer ou a dor, 
fatores geralmente relacionados ao apetite, não são aptos 
para determinar uma lei prática, mas apenas uma máxima, 
de modo que é a razão pura prática que determina o agir 
ético. Ou seja, se a razão prevalecer, a escolha ética sempre 
será algo natural.

Com o término da Segunda Guerra Mundial, percebe-
se o quão graves haviam sido as suas consequências. De 
modo, que o pensamento filosófico ganhou novos rumos, 
retomando aspectos do passado, mas reforçando a dimen-
são coletiva da ética. Maritain7, um dos redatores da De-
claração Universal de Direitos Humanos de 1948, defendeu 
que o homem ético é aquele que compõe a sociedade e 

5 AQUINO, Santo Tomás de. Suma teológica. Tradução 
Aldo Vannucchi e Outros. Direção Gabriel C. Galache e Fidel 
García Rodríguez. Coordenação Geral Carlos-Josaphat Pin-
to de Oliveira. Edição Joaquim Pereira. São Paulo: Loyola, 
2005. v. IV, parte II, seção I, questões 49 a 114.
6 KANT, Immanuel. Crítica da razão prática. Tradução Pau-
lo Barrera. São Paulo: Ícone, 2005.
7 MARITAIN, Jacques. Humanismo integral. Tradução Afrâ-
nio Coutinho. 4. ed. São Paulo: Dominus Editora S/A, 1962. 

busca torná-la mais justa e adequada ao ideário cristão. 
Assim, a atitude ética deve ser considerada de manei-
ra coletiva, como impulsora da sociedade justa, embora 
partindo da pessoa humana individualmente considerada 
como um ser capaz de agir conforme os valores morais.

Já a discussão sobre o conceito de justiça, intrínseca 
ao conceito de ética, embora sempre tenha estado pre-
sente, com maior ou menor intensidade dependendo do 
momento, possuiu diversos enfoques ao longo dos tem-
pos. 

Pode-se considerar que do pensamento grego até o 
Renascimento, a justiça foi vista como uma virtude e não 
como uma característica do Direito. Por sua vez, no Renas-
cimento, o conceito de Ética foi bifurcado, remetendo-se 
a Moral para o espaço privado e remanescendo a justi-
ça como elemento ético do espaço público. No entanto, 
como se denota pela teoria de Maquiavel8, o justo naque-
le tempo era tido como o que o soberano impunha (o rei 
poderia fazer o que bem entendesse e utilizar quaisquer 
meios, desde que visasse um único fim, qual seja o da 
manutenção do poder). 

Posteriormente, no Iluminismo, retomou-se a discus-
são da justiça como um elemento similar à Moral, mas 
inerente ao Direito, por exemplo, Kant9 defendeu que a 
ciência do direito justo é aquela que se preocupa com o 
conhecimento da legislação e com o contexto social em 
que ela está inserida, sendo que sob o aspecto do con-
teúdo seria inconcebível que o Direito prescrevesse algo 
contrário ao imperativo categórico da Moral kantiana. 

Ainda, Locke, Montesquieu e Rousseau, em comum 
defendiam que o Estado era um mal necessário, mas que 
o soberano não possuía poder divino/absoluto, sendo 
suas ações limitadas pelos direitos dos cidadãos submeti-
dos ao regime estatal. 

Tais pensamentos iluministas não foram plenamente 
seguidos, de forma que firmou-se a teoria jurídica do po-
sitivismo, pela qual Direito é apenas o que a lei impõe (de 
modo que se uma lei for injusta nem por isso será invá-
lida), que somente foi abalada após o fim trágico da 2ª 
Guerra Mundial e a consolidação de um sistema global de 
proteção de direitos humanos (criação da ONU + declara-
ção universal de 1948). Com o ideário humanista consoli-
dou-se o Pós-positivismo, que junto consigo trouxe uma 
valorização das normas principiológicas do ordenamento 
jurídico, conferindo-as normatividade.

Assim, a concepção de uma base ética objetiva no 
comportamento das pessoas e nas múltiplas modalida-
des da vida social foi esquecida ou contestada por fortes 
correntes do pensamento moderno. Concepções de ins-
piração positivista, relativista ou cética e políticas volta-
das para o homo economicus passaram a desconsiderar a 
importância e a validade das normas de ordem ética no 
campo da ciência e do comportamento dos homens, da 
sociedade da economia e do Estado.

8 MAQUIAVEL, Nicolau. O príncipe. Tradução Pietro Nas-
setti. São Paulo: Martin Claret, 2007.
9 KANT, Immanuel. Doutrina do Direito. Tradução Edson 
Bini. São Paulo: Ícone, 1993. 
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No campo do Direito, as teorias positivistas que pre-
valeceram a partir do final do século XIX sustentavam que 
só é direito aquilo que o poder dominante determina. Éti-
ca, valores humanos, justiça são considerados elementos 
estranhos ao Direito, extrajurídicos. Pensavam com isso 
em construir uma ciência pura do direito e garantir a se-
gurança das sociedades.10

Atualmente, entretanto, é quase universal a retomada 
dos estudos e exigências da ética na vida pública e na vida 
privada, na administração e nos negócios, nas empresas 
e na escola, no esporte, na política, na justiça, na comu-
nicação. Neste contexto, é relevante destacar que ainda 
há uma divisão entre a Moral e o Direito, que constituem 
dimensões do conceito de Ética, embora a tendência seja 
que cada vez mais estas dimensões se juntem, caminhan-
do lado a lado. 

Dentro desta distinção pode-se dizer que alguns au-
tores, entre eles Radbruch e Del Vechio são partidários de 
uma dicotomia rigorosa, na qual a Ética abrange apenas 
a Moral e o Direito. Contudo, para autores como Miguel 
Reale, as normas dos costumes e da etiqueta compõem a 
dimensão ética, não possuindo apenas caráter secundário 
por existirem de forma autônoma, já que fazem parte do 
nosso viver comum.11

Em resumo:
- Posição 1 - Radbruch e Del Vechio - Ética = Moral 

+ Direito
- Posição 2 - Miguel Reale - Ética = Moral + Direito + 

Costumes
 Para os fins da presente exposição, basta atentar 

para o binômio Moral-Direito como fator pacífico de 
composição da Ética. Assim, nas duas posições adotadas, 
uma das vertentes da Ética é a Moral, e a outra é o Direito.

Tradicionalmente, os estudos consagrados às relações 
entre o Direito e a Moral se esforçam em distingui-los, 
nos seguintes termos: o direito rege o comportamento 
exterior, a moral enfatiza a intenção; o direito estabelece 
uma correlação entre os direitos e as obrigações, a moral 
prescreve deveres que não dão origem a direitos subje-
tivos; o direito estabelece obrigações sancionadas pelo 
Poder, a moral escapa às sanções organizadas. Portanto, 
as principais notas que distinguem a Moral do Direito não 
se referem propriamente ao conteúdo, pois é comum 
que diretrizes morais sejam disciplinadas como normas 
jurídicas.12

Com efeito, a partir da segunda metade do século XX 
(pós-guerra), a razão jurídica é uma razão ética, funda-
da na garantia da intangibilidade da dignidade da pessoa 
humana, na aquisição da igualdade entre as pessoas, na 
busca da efetiva liberdade, na realização da justiça e na 
construção de uma consciência que preserve integral-
mente esses princípios. 

10 KELSEN, Hans. Teoria pura do Direito. 6. ed. Tradução 
João Baptista Machado. São Paulo: Martins Fontes, 2003.
11 REALE, Miguel. Filosofia do direito. 19. ed. São Paulo: 
Saraiva, 2002.
12 PERELMAN, Chaïm. Ética e Direito. Tradução Maria Er-
mantina Galvão. São Paulo: Martins Fontes, 2000.

Deste modo, as principais notas que distinguem Moral 
e Direito são:

a) Exterioridade: Direito - comportamento exterior, 
Moral - comportamento interior (intenção);

b) Exigibilidade: Direito - a cada Direito pode se exigir 
uma obrigação, Moral - agir conforme a moralidade não 
garante direitos (não posso exigir que alguém aja moral-
mente porque também agi);

c) Coação: Direito - sanções aplicadas pelo Estado; 
Moral - sanções não organizadas (ex: exclusão de um gru-
po social). Em outras palavras, o Direito exerce sua pressão 
social a partir do centro ativo do Poder, a moral pressiona 
pelo grupo social não organizado. ATENÇÃO: tanto no Di-
reito quanto na Moral existem sanções. Elas somente são 
aplicadas de forma diversa, sendo que somente o Direito 
aceita a coação, que é a sanção aplicada pelo Estado.

O descumprimento das diretivas morais gera sanção, e 
caso ele se encontre transposto para uma norma jurídica, 
gera coação (espécie de sanção aplicada pelo Estado). As-
sim, violar uma lei ética não significa excluir a sua validade. 
Por exemplo, matar alguém que violou uma lei não torna 
matar uma ação correta, apenas gera a punição daquele 
que cometeu a violação. Neste sentido, explica Reale13: “No 
plano das normas éticas, a contradição dos fatos não anula 
a validez dos preceitos: ao contrário, exatamente porque 
a normatividade não se compreende sem fins de validez 
objetiva e estes têm sua fonte na liberdade espiritual, os 
insucessos e as violações das normas conduzem à respon-
sabilidade e à sanção, ou seja, à concreta afirmação da or-
denação normativa”.

Como se percebe, Ética e Moral são conceitos interliga-
dos, mas a primeira é mais abrangente que a segunda, por-
que pode abarcar outros elementos, como o Direito e os 
costumes. Todas as regras éticas são passíveis de alguma 
sanção, sendo que as incorporadas pelo Direito aceitam a 
coação, que é a sanção aplicada pelo Estado. Sob o aspec-
to do conteúdo, muitas das regras jurídicas são compostas 
por postulados morais, isto é, envolvem os mesmos valores 
e exteriorizam os mesmos princípios.

ÉTICA, PRINCÍPIOS E VALORES.

A área da filosofia do direito que estuda a ética é co-
nhecida como axiologia, do grego “valor” + “estudo, trata-
do”. Por isso, a axiologia também é chamada de teoria dos 
valores. Assim, valores e princípios são componentes da 
ética sob o aspecto da exteriorização de suas diretrizes. Em 
outras palavras, a mensagem que a ética pretende passar se 
encontra consubstanciada num conjunto de valores, para 
cada qual corresponde um postulado chamado princípio. 

De uma maneira geral, a axiologia proporciona um es-
tudo dos padrões de valores dominantes na sociedade que 
revelam princípios básicos. Valores e princípios, por serem 
elementos que permitem a compreensão da ética, também 

13 REALE, Miguel. Filosofia do direito. 19. ed. São Paulo: 
Saraiva, 2002.
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se encontram presentes no estudo do Direito, notadamen-
te quando a posição dos juristas passou a ser mais huma-
nista e menos positivista (se preocupar mais com os valores 
inerentes à dignidade da pessoa humana do que com o 
que a lei específica determina).

Os juristas, descontentes com uma concepção posi-
tivista, estadística e formalista do Direito, insistem na im-
portância do elemento moral em seu funcionamento, no 
papel que nele desempenham a boa e a má-fé, a intenção 
maldosa, os bons costumes e tantas outras noções cujo 
aspecto ético não pode ser desprezado. Algumas dessas 
regras foram promovidas à categoria de princípios gerais 
do direito e alguns juristas não hesitam em considerá-las 
obrigatórias, mesmo na ausência de uma legislação que 
lhes concedesse o estatuto formal de lei positiva, tal como 
o princípio que afirma os direitos da defesa. No entanto, a 
Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro é expres-
sa no sentido de aceitar a aplicação dos princípios gerais 
do Direito (artigo 4°).14

É inegável que o Direito possui forte cunho axiológico, 
diante da existência de valores éticos e morais como dire-
trizes do ordenamento jurídico, e até mesmo como meio 
de aplicação da norma. Assim, perante a Axiologia, o Direi-
to não deve ser interpretado somente sob uma concepção 
formalista e positivista, sob pena de provocar violações ao 
princípio que justifica a sua criação e estruturação: a justiça.

Neste sentido, Montoro15 entende que o Direito é uma 
ciência normativa ética: “A finalidade do direito é dirigir 
a conduta humana na vida social. É ordenar a convivên-
cia de pessoas humanas. É dar normas ao agir, para que 
cada pessoa tenha o que lhe é devido. É, em suma, dirigir 
a liberdade, no sentido da justiça. Insere-se, portanto, na 
categoria das ciências normativas do agir, também deno-
minadas ciências éticas ou morais, em sentido amplo. Mas 
o Direito se ocupa dessa matéria sob um aspecto especial: 
o da justiça”. 

A formação da ordem jurídica, visando a conservação 
e o progresso da sociedade, se dá à luz de postulados éti-
cos. O Direito criado não apenas é irradiação de princípios 
morais como também força aliciada para a propagação e 
respeitos desses princípios. 

Um dos principais conceitos que tradicionalmente se 
relaciona à dimensão do justo no Direito é o de lei natu-
ral. Lei natural é aquela inerente à humanidade, indepen-
dentemente da norma imposta, e que deve ser respeitada 
acima de tudo. O conceito de lei natural foi fundamental 
para a estruturação dos direitos dos homens, ficando reco-
nhecido que a pessoa humana possui direitos inalienáveis 
e imprescritíveis, válidos em qualquer tempo e lugar, que 
devem ser respeitados por todos os Estados e membros da 
sociedade.16

14 PERELMAN, Chaïm. Ética e Direito. Tradução Maria Er-
mantina Galvão. São Paulo: Martins Fontes, 2000.
15 MONTORO, André Franco. Introdução à ciência do Di-
reito. 26. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005.
16 LAFER, Celso. A reconstrução dos direitos humanos: um 
diálogo com o pensamento de Hannah Arendt. São Paulo: 
Cia. das Letras, 2009.

O Direito natural, na sua formulação clássica, não é um 
conjunto de normas paralelas e semelhantes às do Direito 
positivo, mas é o fundamento do Direito positivo. É cons-
tituído por aquelas normas que servem de fundamento a 
este, tais como: “deve se fazer o bem”, “dar a cada um o 
que lhe é devido”, “a vida social deve ser conservada”, “os 
contratos devem ser observados” etc., normas essas que 
são de outra natureza e de estrutura diferente das do Direi-
to positivo, mas cujo conteúdo é a ele transposto, notada-
mente na Constituição Federal.17

Importa fundamentalmente ao Direito que, nas rela-
ções sociais, uma ordem seja observada: que seja assegu-
rada individualmente cada coisa que for devida, isto é, que 
a justiça seja realizada. Pode-se dizer que o objeto formal, 
isto é, o valor essencial, do direito é a justiça.

No sistema jurídico brasileiro, estes princípios jurídicos 
fundamentais de cunho ético estão instituídos no sistema 
constitucional, isto é, firmados no texto da Constituição 
Federal. São os princípios constitucionais os mais impor-
tantes do arcabouço jurídico nacional, muitos deles se re-
ferindo de forma específica à ética no setor público. O mais 
relevante princípio da ordem jurídica brasileira é o da dig-
nidade da pessoa humana, que embasa todos os demais 
princípios jurídico-constitucionais (artigo 1°, III, CF).

Claro, o Direito não é composto exclusivamente por 
postulados éticos, já que muitas de suas normas não pos-
suem qualquer cunho valorativo (por exemplo, uma norma 
que estabelece um prazo de 10 ou 15 dias não tem um 
valor que a acoberta). Contudo, o é em boa parte. 

A Moral é composta por diversos valores - bom, cor-
reto, prudente, razoável, temperante, enfim, todas as quali-
dades esperadas daqueles que possam se dizer cumprido-
res da moral. É impossível esgotar um rol de valores morais, 
mas nem ao menos é preciso: basta um olhar subjetivo para 
compreender o que se espera, num caso concreto, para 
que se consolide o agir moral - bom senso que todos os 
homens possuem (mesmo o corrupto sabe que está con-
trariando o agir esperado pela sociedade, tanto que escon-
de e, geralmente, nega sua conduta). Todos estes valores 
morais se consolidam em princípios, isto é, princípios são 
postulados determinantes dos valores morais consagrados.

Segundo Rizzatto Nunes18, “a importância da existência 
e do cumprimento de imperativos morais está relacionada 
a duas questões: a) a de que tais imperativos buscam sem-
pre a realização do Bem - ou da Justiça, da Verdade etc., en-
fim valores positivos; b) a possibilidade de transformação 
do ser - comportamento repetido e durável, aceito ampla-
mente por todos (consenso) - em dever ser, pela verificação 
de certa tendência normativa do real”.

Quando se fala em Direito, notadamente no direito 
constitucional e nas normas ordinárias que disciplinam as 
atitudes esperadas da pessoa humana, percebem-se os 
principais valores morais consolidados, na forma de prin-
cípios e regras expressos. Por exemplo, quando eu proíbo 

17 MONTORO, André Franco. Introdução à ciência do Direi-
to. 26. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2005.
18 NUNES, Luiz Antonio Rizzatto. Manual de introdução 
ao estudo do direito. 6. ed. São Paulo: Saraiva, 2006.
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que um funcionário público receba uma vantagem indevi-
da para deixar de praticar um ato de interesse do Estado, 
consolido os valores morais da bondade, da justiça e do 
respeito ao bem comum, prescrevendo a respectiva norma.

Uma norma, conforme seu conteúdo mais ou menos 
amplo, pode refletir um valor moral por meio de um prin-
cípio ou de uma regra. Quando digo que “todos são iguais 
perante a lei [...]” (art. 5°, caput, CF) exteriorizo o valor moral 
do tratamento digno a todos os homens, na forma de um 
princípio constitucional (princípio da igualdade). Por sua 
vez, quando proíbo um servidor público de “Solicitar ou 
receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, 
ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em 
razão dela, vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal 
vantagem” (art. 317, CP), estabeleço uma regra que traduz 
os valores morais da solidariedade e do respeito ao inte-
resse coletivo. No entanto, sempre por trás de uma regra 
infraconstitucional haverá um princípio constitucional. No 
caso do exemplo do art. 317 do CP, pode-se mencionar o 
princípio do bem comum (objetivo da República segundo 
o art. 3º, IV, CF – “promover o bem de todos, sem precon-
ceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras 
formas de discriminação”) e o princípio da moralidade (art. 
37, caput, CF, no que tange à Administração Pública).

Conforme Alexy19, a distinção entre regras e princípios 
é uma distinção entre dois tipos de normas, fornecendo juí-
zos concretos para o dever ser. A diferença essencial é que 
princípios são normas de otimização, ao passo que regras 
são normas que são sempre satisfeitas ou não. Se as regras 
se conflitam, uma será válida e outra não. Se princípios co-
lidem, um deles deve ceder, embora não perca sua validade 
e nem exista fundamento em uma cláusula de exceção, ou 
seja, haverá razões suficientes para que em um juízo de so-
pesamento (ponderação) um princípio prevaleça. Enquanto 
adepto da adoção de tal critério de equiparação normativa 
entre regras e princípios, o jurista alemão Robert Alexy é 
colocado entre os nomes do pós-positivismo.

Em resumo, valor é a característica genérica que com-
põe de alguma forma a ética (bondade, solidariedade, 
respeito...) ao passo que princípio é a diretiva de ação es-
perada daquele que atende certo valor ético (p. ex., não 
fazer ao outro o que não gostaria que fosse feito a você 
é um postulado que exterioriza o valor do respeito; tratar 
a todos igualmente na medida de sua igualdade é o pos-
tulado do princípio da igualdade que reflete os valores da 
solidariedade e da justiça social). Por sua vez, virtude é a 
característica que a pessoa possui coligada a algum valor 
ético, ou seja, é a aptidão para agir conforme algum dos 
valores morais (ser bondoso, ser solidário, ser temperante, 
ser magnânimo).

Ética, Moral, Direito, princípios, virtudes e valores são 
elementos constantemente correlatos, que se complemen-
tam e estruturam, delimitando o modo de agir esperado 
de todas as pessoas na vida social, bem como preconizan-
do quais os nortes para a atuação das instituições públicas 
e privadas. Basicamente, a ética é composta pela Moral e 

19 ALEXY, Robert. Teoria dos direitos fundamentais. Tradução 
Virgílio Afonso da Silva. 2. ed. São Paulo: Malheiros, 2011.

pelo Direito (ao menos em sua parte principal), sendo que 
virtudes são características que aqueles que agem confor-
me a ética (notadamente sob o aspecto Moral) possuem, 
as quais exteriorizam valores éticos, a partir dos quais é 
possível extrair postulados que são princípios.

ÉTICA E DEMOCRACIA: EXERCÍCIO DA 
CIDADANIA.

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as 
comunidades de aldeias começaram a ceder lugar para 
unidades políticas maiores, surgindo as chamadas cidades
-estado ou polis, como Tebas, Esparta e Atenas. Inicialmen-
te eram monarquias, transformaram-se em oligarquias e, 
por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-se democracias. 
As origens da chamada democracia se encontram na Gré-
cia antiga, sendo permitida a participação direta daqueles 
poucos que eram considerados cidadãos, por meio da dis-
cussão na polis.

Democracia (do grego, “demo” + “kratos”) é um regime 
de governo em que o poder de tomar decisões políticas 
está com os cidadãos, de forma direta (quando um cidadão 
se reúne com os demais e, juntos, eles tomam a decisão 
política) ou indireta (quando ao cidadão é dado o poder de 
eleger um representante). Com efeito, é um regime de go-
verno em que se garante a soberania popular, que pode ser 
conceituada como “a qualidade máxima do poder extraída 
da soma dos atributos de cada membro da sociedade es-
tatal, encarregado de escolher os seus representantes no 
governo por meio do sufrágio universal e do voto direto, 
secreto e igualitário”20.

Uma democracia pode existir num sistema presidencia-
lista ou parlamentarista, republicano ou monárquico - so-
mente importa que seja dado aos cidadãos o poder de tomar 
decisões políticas (por si só ou por seu representante eleito). 

ATENÇÃO: a principal classificação das democracias é 
a que distingue a direta da indireta - a) direta, também 
chamada de pura, na qual o cidadão expressa sua vonta-
de por voto direto e individual em casa questão relevante; 
b) indireta, também chamada representativa, em que os 
cidadãos exercem individualmente o direito de voto para 
escolher representante(s) e aquele(s) que for(em) mais es-
colhido(s) representa(m) todos os eleitores; c) semidireta, 
também conhecida como participativa, em que se tem uma 
democracia representativa mesclada com peculiaridades e 
atributos da democracia direta (sistema híbrido). 

A democracia direta tornou-se cada vez mais difícil, con-
siderado o grande número de cidadãos, de modo que a regra 
é a democracia indireta. Na Grécia Antiga se encontra um 
raro exemplo de democracia direta, que somente era possí-
vel porque embora a população fosse grande, a maioria dela 
não era composta de pessoas consideradas como cidadãs, 
como mulheres, escravos e crianças, e somente os cidadãos 
tinham direito de participar do processo democrático.

20 BULOS, Uadi Lammêngo. Constituição federal anota-
da. São Paulo: Saraiva, 2000.
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